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APRESENTAÇÃO
O Hospital Nossa Senhora de Pompéia é uma instituição de assistência social sem fins lucrativos mantida pelo Pio Sodalício das Damas de Caridade. Presta atendimento hospitalar de forma filantrópica ao Sistema Único de Saúde (SUS) e a pacientes conveniados. Conta ainda com apoio à sua sustentabilidade de duas farmácias comerciais e uma Escola de Ensino Técnico em Enfermagem.


Possui 301 leitos e atende a uma população regional de cerca de 1.000.000 habitantes de 48 municípios configurando-se como a principal retaguarda para urgência/emergência na região.


A resolutividade no Hospital centra-se em um Bloco Cirúrgico com dez salas, duas UTI’s de Adultos, uma UTI Pediátrica, uma Neonatal e um Pronto Socorro que é referência regional em trauma.  É credenciado para Sistemas de Alta Complexidade em Neurocirurgia, Cirurgia Cardíaca, Transplantes Renais, Pâncreas e Fígado, Busca Ativa de Órgãos, Traumatologia e Ortopedia, Cirurgia do Trauma, Intensivismo e Radiologia e Diagnóstico por Imagem.


Tem um Corpo Clínico com 650 médicos credenciados em todas especialidades e um Corpo funcional de 960 profissionais qualificados e treinados para as diferentes funções.

NORMAS E ROTINAS


As normas e rotinas institucionais e operacionais realizadas por todos os serviços estão baseadas no Regulamento Interno, Protocolos Técnicos operacionais das diversas  unidades e setores da Instituição que tem como propósito o atendimento geral na área médico/hospitalar, levado pela necessidade operacional e técnica.

O Corpo Clínico funciona com base no seu regimento onde o Diretor Clínico é um médico do grupo de efetivos, contratado pela administração, para exercer suas atividades inerentes ao cargo, escolhido em lista de três mais votados pelos membros honorários, efetivos e credenciados.

O Corpo de enfermagem é constituído de profissionais habilitados registrados junto ao COREN, e obedece a normas operacionais de funcionamento reguladas por rotinas técnicas e administrativas.

DEPARTAMENTO CIENTÍFICO DO HOSPITAL POMPÉIA

Atua desde 1994 agregando ao cunho assistencial da Instituição, o ensino e a pesquisa. Qualificando o atendimento a saúde como um todo.

Dentro desta concepção surge a implantação da Residência Médica, exercendo o hospital seu compromisso com o ensino médico na forma de especialização.


Hoje o Hospital Pompéia possui credenciamento em seis programas de residência médica nas especialidades de Cirurgia Geral, Clínica Médica, Ortopedia e Traumatologia, Neurocirurgia, Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Cardiologia.


O Departamento Científico tem entre suas responsabilidades:

... A Edição da Revista Médica do Hospital Pompéia, que contempla a divulgação e a produção científica, sendo editada semestralmente;

...A Realização da Semana Científica, que acontece anualmente, priorizando a divulgação dos trabalhos realizados pela Residência Médica e pelos médicos nas suas diversas especialidades, corpo de enfermagem como palestrantes convidados de outras instituições locais, estaduais e nacionais;

... A Organização e efetivação de Estágios, curriculares de (6.º ano), ou extracurricular (a partir do 3.º ano), para diversas áreas profissionais hospitalares, internato de Medicina.

CONSTITUIÇÃO DA COREME
A Comissão de Residência Médica (COREME) é constituída pelo: Coordenador Dr. Osvaldo Simões Pires von Eye, pela Orientadora de Ensino Professora Olga Giusti, pelos Coordenadores de Áreas, pelo Representante dos Médicos Residentes, pelo Superintendente Administrativo Sr. Geraldo Rocha, pela Coordenação de Enfermagem Enfª Viviani e pela Responsável pelo serviço de Psicologia Institucional Psicóloga Kátia Viana.

ESCOLHA DO REPRESENTANTE DOS RESIDENTES


O Médico Residente representante do grupo é oficialmente escolhido e indicado pelos demais médicos residentes em eleição direta e por voto secreto, a cada início de ano letivo. Deve ser escolhido e indicado entre os médicos residentes de segundo e terceiro anos. Um médico residente suplente pode ser escolhido entre os de primeiro ano.


A indicação do médico residente deverá ser feita a COREME até o final do mês de fevereiro de cada ano letivo. A não indicação implicará na ausência de tais representantes nas atividades da COREME, até que ocorram as formalidades previstas.
AO MÉDICO RESIDENTE COMPETE

... Cumprir o Programa de Residência Médica nos seus vários níveis, dedicando-se com esmero e afinco a fim de adquirir comportamentos, habilidades e conhecimentos científicos concernentes ä formação médica profissional, no sentido de promover e recuperar a saúde do ser humano, sob a orientação dos preceptores.


... Exercer suas atividades em conjunto harmônico com os demais profissionais de saúde, de forma cooperativa, educada e fraterna.


... Executar todas as atividades propostas pelos Programas de Residência Médica, concernentes às tarefas assistenciais, trabalhos científicos e pesquisas, assim como participar do sistema de avaliação de desempenho no âmbito da COREME.


... Ser pontual, assíduo e ter bom desempenho no cumprimento dos planos de ensino e trabalho previstos nos Programas de Residência Médica.


... Comparecer às reuniões marcadas e convocadas pelo Coordenador da COREME, pelos preceptores, pelos coordenadores e pelos chefes de serviço.

... Usar obrigatoriamente o jaleco e crachá oficial em todas as atividades previstas nos Programas de Residência Médica; 

.... Respeitar as normas da CCIH, do SESMT e do regulamento Interno da instituição ; 


... Freqüentar todas as atividades teóricas-práticas segundo programação anual; e

DIREITOS DOS MÉDICOS RESIDENTES


Para ter os direitos descritos abaixo e para regulamentação de sua posição dentro do Hospital Pompéia, o médico residente deverá assinar o Contrato de Matrícula na Residência Médica no primeiro dia de atividade na Instituição.

São direitos dos Médicos Residentes tudo o que consta na lei 6932 de 07 de julho de 1981, da Presidência da República, e o que consta nas resoluções baixadas pela Comissão Nacional de Residência Médica. Como médicos, tem seus direitos relacionados também nos estatutos e regimentos do Hospital Pompéia.


Estes documentos estão à disposição dos Médicos Residentes na COREME.

É reconhecida bolsa de estudos ao Médico Residente de valor mensal estipulada pelo Superintendente Geral, com validade de 12 meses, renovável ou não de acordo com o aproveitamento do Médico Residente. Essa bolsa de estudos poderá ser cancelada pela 

COREME quando o Médico Residente infringir os regulamentos, quando cometer falta disciplinar considerada grave, ou quando infringir dispositivos contidos em legislação específica em vigor.

O Hospital Pompéia fornecerá ao Médico Residente, além da bolsa de estudo, alimentação, jalecos, crachá e local adequado para repouso durante o período de trabalho.


O Médico Residente poderá utilizar-se do refeitório do Hospital Pompéia para as seguintes refeições, desde que em uso de crachá, impreterivelmente antecedendo o período de férias.

Almoço - 11h30min às 13h45min

Janta - 20h às 22h30min


Lanches

Manhã - 8h às 9h30min

Tarde - 15h às 16h30min

Noite - 24h às 02h

Café da manhã - Servido na Sala de Estar às 06:30 (somente para plantonistas).

OBS: É proibido almoçar ou jantar no refeitório com uniforme (jaleco, roupa do bloco, etc).


O Médico Residente tem direito a férias (30 dias) referentes a cada ano de programa. A escala de férias é definida junto às chefias e comunicado a COREME por memorando com ciente dos chefes dos serviços. 

Biblioteca da COREME:

O Médico Residente tem direito a usufruir da Biblioteca da COREME, podendo retirar os livros para estudos, ficando o mesmo sob responsabilidade de quem o retirar, caso o livro seja extraviado, quem o retirou deverá adquirir outro exemplar para ser restituído à Biblioteca.

AO MÉDICO RESIDENTE É VEDADO


Ausentar-se do Hospital Pompéia durante o período de trabalho sem prévia autorização, por escrito, de sua preceptoria. ... Sempre que o Médico Residente estiver afastado de suas atividades, (férias, congressos, estágios,...), o mesmo deverá comunicar à COREME através de memorando assinado pelo Preceptor responsável pelo programa, observando com antecedência a data de afastamento.

Delegar a outrem as responsabilidades previstas no Programa de Residência Médica. O exercício profissional remunerado, dentro ou fora do Hospital Pompéia, a qualquer título.

Exercer suas atividades médicas dentro do hospital sem o conhecimento da referida preceptoria, ou sem informar de seus atos ao preceptor.


As sanções que após terem sido apresentadas, discutidas e aprovadas na COREME e que são aplicáveis ao Médico Residente são as previstas no Regimento do Hospital Pompéia e no Regimento da Residência Médica. São elas:

· advertência verbal;

· advertência escrita;

· suspensão temporária das atividades com cancelamento da bolsa de estudo ou desligamento do Programa de Residência Médica e cancelamento da bolsa de estudo.

           Conforme a falta cometida e a critério da COREME, a penalidade poderá não seguir a ordem prevista acima. As falhas reincidentes serão, sempre, consideradas graves. Em qualquer situação, fica assegurado o direito de defesa ao Médico Residente. A pena aplicável será decidida pela COREME e administrada ao residente em reunião extraordinária da COREME. 


Todas as penalidades deverão ser registradas na ficha individual do Médico Residente.


Ao final do Programa de Residência Médica, o Médico Residente que for aprovado pelo sistema geral e específico de avaliação instituída pela COREME receberá o Certificado do Hospital Pompéia, que será encaminhado ao Conselho Regional de Medicina para registro, o médico residente fará o encaminhamento.

DA AVALIAÇÃO DO MÉDICO RESIDENTE

A avaliação do Médico Residente atende a Resolução do      CNRM Nº 02/2006,  

Artigo 13, § 1º, “a freqüência mínima das avaliações será trimestral.”

A avaliação dos Residentes realizada pela COREME segue o modelo da avaliação 

mediadora, composta pelo Residente, Preceptor e Orientadora Pedagógica.


A avaliação do residente será feita a cada troca de módulo.
O Médico Residente que não alcançar média (7,0) no que se refere a conhecimento e habilidades no módulo deverá repeti-lo para que possa receber certificado de conclusão. Neste caso o término do Programa será retardado por um período igual ao do módulo reprovado e não receberá bolsa de estudos.


O Médico Residente que interromper seu Programa de Residência Médica por qualquer motivo, sem amparo legal, receberá declaração relativa ao tempo cursado efetivamente.

INTEGRAÇÃO DO RESIDENTE MÉDICO COM A INSTITUIÇÃO


A participação dos Residentes Médicos nas atividades referentes à Integração com a Instituição é obrigatória. O Módulo de Integração será desenvolvido como um programa com informações e conteúdos, objetivando favorecer e agilizar a adaptação do Médico Residente na dinâmica de funcionamento do Hospital Pompéia e do Serviço ao qual está ligado. 

ORIENTAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DO HOSPITAL A SEREM OBSERVADOS PELO RESIDENTE MÉDICO

Recepção: Responsável – Srª Daeli (chefia de recepção e plantão administrativo)

Observar as exigências para internação:

Preenchimento de laudos (AIH)

Preencher o laudo de internação até 24 horas após, ou no ato da internação. O laudo de AIH é fornecido pela recepção e acompanha o prontuário do paciente.

Preenchimento Hps de consultas

Preencher os Hps de atendimento ambulatorial que são: ficha de dados pessoais e Siasus, com carimbo e assinatura nas duas vias.

Encaminhamento ao Serviço de Avaliação, Controle e Auditoria (SACA), de laudos eletivos para autorização prévia e cartão do SUS no SACA.

Preencher laudo de internação cirúrgica para cirurgia eletiva, no ato da consulta, entregando para a família agendar e autorizar o procedimento e anestesia no SACA, e avisando que é obrigatório fazer o cartão do SUS no SACA para internação.

Solicitação de exames para autorização

Solicitação de exames, ecografia, tomografia em HP – 53 – solicitação de exames SUS, carimbado pelo médico assistente para autorização com a Sra Daeli. Ressonância e Cintilografia deverão ter a anuência do Preceptor com justificativa do exame, para avaliação da auditoria.

Exames pré-operatórios e outros encaminhar na UBS – Unidade Básica de Saúde, 

as UBS são referência para qualquer encaminhamento ou solicitação de serviços,com exceção da autorização da AIH eletiva, que é no SACA.


Médicos e Residentes deverão sempre avisar o PABX da troca de plantões e sobreaviso.

O ramal 9 é somente para emergência risco de vida.

Restante das ligações ramal 100.

Todas as transferências de outros municípios, independente de convênios, ou UTI

serão primeiramente contatados com a Sra Daeli ou responsável pelo plantão administrativo e, no final de semana com plantão administrativo da escala.

SETOR DE CONTAS E FATURAMENTO

Responsável – Sra. Inelve Maurina

Rotinas para Residência Médica:

O laudo para internação hospitalar deve ser fornecido pelo médico que promove a

internação do paciente. Se para a confecção do laudo fizer necessário pedido de avaliação ou observação ou exames (SADT) que comprove a patologia. O laudo 

poderá ser preenchido após a internação, no período máximo de 48 horas, pelo residente, com anuência do preceptor ou não.

Todos os laudos deverão ter o carimbo com CRM e a assinatura do médico.

Todo paciente que permanecer mais de seis dias internado deverá receber laudo de permanência a ser preenchido pelo residente.

Preencher os laudos no bloco cirúrgico, normalmente solicitado pelas secretárias do bloco.

O Relatório Cirúrgico deverá obrigatoriamente ter a assinatura do preceptor.

A cada evolução do paciente, assinar e carimbar, com anuência do preceptor, assinado e com carimbo com CRM.

O residente deverá preencher o boletim de internação e alta, com anuência do preceptor, assinado e com carimbo com CRM.

Na alta, preencher o CID e diagnóstico da patologia e procedimento final, assinado e com carimbo com CRM. O preceptor deve confirmar as informações, assinado e colocando o carimbo com CRM, sempre colocar data e hora da alta.

Comparecer ao Setor de Contas e Faturamento uma vez por semana ou sempre que for solicitado.

DEPARTAMENTO PESSOAL 

Responsável -  Sra. Adriana Bonatto

Preencher e assinar o Contrato de Matrícula;

Documentos necessários conforme relação que será entregue pelo Departamento 

Pessoal;

É obrigatório apresentar o n.º de inscrição no INSS;

Retirar o cartão alimentação todo o dia 20 de cada mês;

Passar no Departamento Pessoal no 5º dia útil do mês para retirar o recibo de pagamento de Autônomo (RPA);

O valor da bolsa será creditado em conta corrente todo 5º dia útil do mês;

As refeições são gratuitas e realizadas no refeitório mediante uso obrigatório do 

crachá e sem uniforme hospitalar, roupa do bloco e estetoscópio;

Não é permitido emprestar o crachá de identificação pessoal aos colegas para uso no refeitório.

A entrada e saída do refeitório deve ser feita através do registro do crachá nas catracas.

SESMT 

Serviço Especializado Em Segurança e Medicina do Trabalho Responsável – Sr. Valter Breda
Horário de Atendimento: 7:00 às 21:45 h (Segunda à Sexta).

Acidente de Trabalho:

Comunicar ao SESMT, todo acidente ocorrido dentro da Instituição, durante a jornada de trabalho e no percurso de casa para o trabalho e vice-versa. 

Em caso de acidente com exposição a material biológico (perfuro cortante ou contato com sangue e secreção), a chefia do setor deverá ser comunicada e o residente deverá dirigir-se ao SESMT para coleta de exames conforme Procedimento Operacional SMT 001. Conforme o caso, será avaliada a necessidade de indicar a quimioprofilaxia contra o HIV (tendo que iniciar em até 2 horas após o acidente).

NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

É vedado:

· a utilização de pias de trabalho para fins diversos dos previstos;

· o ato de fumar, o uso de adornos (piercing, brincos, colares, pulseiras, etc.) e o 

manuseio de lentes de contato nos postos de trabalho;

· c) o consumo de alimentos e bebidas nos postos de trabalho;

· d) a guarda de alimentos em locais não destinados para esta fim;

· e) o uso de calçados abertos.


Os trabalhadores que utilizarem objetos perfurocortantes são responsáveis pelo seu descarte. O descarte deverá ser realizado em potes ou bombonas plásticas apropriadas para este fim, disponíveis nos postos de enfermagem.

São vedados o reencape e a desconexão manual de agulhas.

EPI (Equipamento de Proteção Individual)


Os equipamentos de proteção individual são fornecidos pela empresa gratuitamente. O setor SESMT entrega, treina e orienta para o uso correto, guarda e conservação do equipamento.


O EPI serve para proteção contra acidentes nocivos à saúde do trabalhador.


É obrigatório o uso de óculos de proteção e luvas de procedimento em qualquer procedimento realizado em pacientes, independente do setor. O uso de luva de procedimento é importante para neutralizar contato com sangue e secreções, além de diminuir em quantidade a exposição a sangue ou secreção em caso de acidentes com perfuro cortantes. O óculos de proteção minimiza riscos de respingos nos olhos em casos de procedimento que possam vir a gerar este tipo de risco (aspiração, traqueostomia, procedimentos cirúrgicos, etc.).


Para pacientes em isolamento (de contato ou respiratório), adicionalmente são fornecidos equipamentos de proteção respiratória tais como máscara cirúrgica ou respiradores com filtro. Ainda, para isolamento de contato, é fornecido avental impermeável de napa para ingresso no quarto do paciente.

ALGUMAS DOENÇAS TRANSMITIDAS POR GOTÍCULAS COM PROTEÇÃO POR MÁSCARA CIRÚRGICA: Caxumba, Coqueluche, Difteria Faríngea, Epiglotite, Faringite por Streptococcus, Escarlatina, Pneumonia por Streptococcus, Infecção por Influenza A, B E C.
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ALGUMAS DOENÇAS TRANSMITIDAS POR AEROSSÓIS COM PROTEÇÃO POR MÁSCARA SEMIFACIAL FILTRANTE PFF2: Herpes Zoster, Sarampo, Síndrome Respiratória Aguda Grave, Tuberculose Pulmonar, Tuberculose Laríngea, Varicela, Etc.
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LEMBRETES: 

Conforme Norma Interna da Instituição, é proibido fazer as refeições no 

refeitório com jaleco branco, verde, azul ou cinza e calça verde do bloco cirúrgico;

NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS FORNECIDOS PELOS MÉDICOS RESIDENTES A FUNCIONÁRIOS DO HOSPITAL POMPÉIA.

SETOR DE PSICOLOGIA HOSPITALAR

Responsável – Psicóloga Anabel M. Teixeira

Critérios para Solicitação:


Cabe ao Psicólogo Hospitalar o tratamento dos aspectos psicológicos em torno do adoecimento, contribuindo para que o paciente e a família suportem o processo de internação de forma menos traumática. No entanto, cabe ao médico assistente, que tem um contato mais íntimo com o paciente, identificar e solicitar avaliação e/ou acompanhamento psicológico ao paciente e/ou familiares.

Possíveis Intervenções Psicológicas:

· Atendimento psicológico a pacientes internados;

· Apoio psicológico a familiares e equipe de saúde; 

· Atendimento psicológico pré e pós operatório, urgência e emergência, UTIs, Centro 

Obstétrico, Centro Cirúrgico, Sala de Recuperação, Ambulatório, Incan, Innefro;

· Acompanhamento ao luto para pacientes, familiares e equipe de saúde;

· Abordagem na captação de órgãos para transplantes;

· Atendimento ao luto a familiares no pós-doação;

· Atendimento pós-óbito;

· Encaminhamento de pacientes no pós-alta, aos serviços psicológicos da 

comunidade, caso necessário.

Procedimentos para Solicitação do Serviço:

Realizar a solicitação de avaliação ou acompanhamento psicológico através de preenchimento do formulário de avaliação no posto de enfermagem ou prescrever a solicitação direta no prontuário do paciente e comunicar a Enfermeira Gestora para que a mesma comunique o setor de psicologia.

Realizar contato direto com o setor de psicologia através dos ramais 8018, 7029 ou 8015.

Psicólogas Responsáveis:


Setores de internação adulto e pediátrico, UTIs adulto e pediátrico, UTI Neonatal, UCI, Pronto Socorro, Pronto Atendimento, Innefro, Centro Obstétrico, Centro Cirúrgico, Sala de Recuperação e Ambulatório – Psicóloga  Anabel M. Teixeira
Incan e unidades de internação oncologia – Psicóloga Daniela Manica.
ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO SOCIAL 

Responsável – Assistente Social Simone Viecelli

Ramal: 8327 ou via telefonista

Horário: 8:30 às 12:30 e 13:45 às 18:30 (2ª à 6ª feira).

Obs: Solicitar ao Serviço Social com maior antecedência possível.

· Preparação de alta de pacientes dependentes com seqüelas graves;

· Orientação aos familiares quanto a providências necessárias;

· Contato com UBS para acompanhamento;

· Encaminhamento para recursos da comunidade;

· Atendimento a pacientes (crianças, adolescentes, idosos e mulheres) com suspeita

ou confirmação de agressão, maus-tratos ou negligência. Realização de notificação aos órgãos competentes; 

· Agilização de baixas e altas de pacientes sem familiar;

· Atendimento de pacientes abandonados pelos familiares;

· Encaminhamento para Recursos da Comunidade para obtenção de fraldas,

órteses, próteses, etc...

· Orientação para encaminhamentos de benefício junto ao INSS;

· Encaminhamento para Auxílio Funeral junto à FAS.

Procedimento para solicitar o serviço:

Através do preenchimento do formulário de avaliação no posto de enfermagem ou contato pelo ramal 8327.

     Setores atendidos:

PS, PA, Setores de internação adulto e pediátrico, UTI’s adulto e pediátrica, UTI neonatal, UCI, Centro Obstétrico, SARE, Ambulatório.

QUALIDADE

Responsável – Daniele L. Meneguzzi

ACREDITAÇÃO HOSPITALAR

Acreditação é um processo que as organizações de saúde utilizam para avaliar e implementar a qualidade dos serviços prestados. Significa identificar antecipadamente quais são os riscos possíveis durante o atendimento de um paciente e estimular a melhoria contínua dos processos internos a fim de evitar que esses riscos se tornem realidade.

A Acreditação se traduz em práticas de gestão e de assistência mais transparentes e seguras já que envolvem a verificação diária de atividades e serviços em comparação a padrões de excelência conhecidos.

O Certificado de Acreditação é conferido por uma agência independente e idônea, no caso do Pompéia temos como parceiros o IQG – Instituto Qualisa de Gestão de São Paulo. Depois de certificadas, as instituições de saúde se obrigam a auditorias regulares com o objetivo de revalidação do título.

Isso quer dizer que quando você opta por uma Instituição com Certificado de Acreditação, você está escolhendo um serviço cujos processos são repetidamente controlados. Há, portanto, menores taxas de infecção, de reinternação, de eventos adversos (eventos não desejáveis), erros assistenciais, etc.

A certificação em Acreditação Hospitalar é um processo voluntário, e o Hospital Pompéia ciente de sua responsabilidade e compromisso com a qualidade, aderiu a este programa e detém a certificação desde 2007.

EVENTOS SENTINELA

· É uma ocorrência inesperada que altera ou fragiliza os processos de segurança e qualidade no atendimento.

· Qualquer evento imprevisto que resulte em dano para os clientes externos e internos. 

· As causas de eventos podem ser definidas como aquelas que são totalmente ou parcialmente prevenidas pela efetiva ação dos serviços de saúde, em um determinado local e momento histórico. 

· Os eventos sentinela devem ser monitorados e notificados ao IQG e ONA.
Objetivos do Monitoramento dos Eventos Sentinelas nos Hospitais Acreditados

· Ter um entendimento positivo para melhorar os cuidados no atendimento

· Compreender as causas do evento e determinar ações para eliminar ou diminuir os riscos de repetição

· A partir de sua ocorrência desencadeia-se obrigatoriamente uma investigação para a detecção das falhas que tornaram o evento possível, visando sua correção de modo a garantir o funcionamento adequado e seguro do serviço de saúde.

· Criar um banco de análise dos pontos críticos de segurança de conhecimento de todos os participantes do Sistema Brasileiro de Acreditação-ONA, para todos juntos traçar estratégias de prevenção

· Manter a confiança dos usuários nos hospitais acreditados

VANTAGENS DO MONITORAMENTO DOS 
EVENTOS SENTINELA
· Impulsiona mudança de cultura institucional e profissional
· Elimina as causas do evento e determina ações para eliminar ou diminuir os riscos de repetição 
· Incentiva atitudes não punitivas 

· Garante maior segurança a pacientes e prestadores de serviços

· Possibilita correção dos pontos vulneráveis do sistema

· Permite prevenção das falhas
COMO NOTIFICAR EVENTOS SENTINELA

· Devem ser notificados em formulário próprio, disponivel em todos os postos de enfermagem, ao Escritório da Qualidade (ao lado do refeitório e Sesmt).

· Prazo para notificação após acontecimento: 24h

· O Escritório da Qualidade entrará em contato com o IQG para notificar o evento e receberá as orientações sobre como proceder. 
· O IQG, após análise do evento, envia a todos hospitais acreditados um documento de alerta contendo o resumo do evento, a análise do evento e a sugestão de procedimentos de qualidade que os hospitais deverão seguir. 
CLASSIFICAÇÃO DOS EVENTOS SENTINELA

	Grau da Ocorrência
	Conseqüência
	Notificação

	Grau 1


	Ocorrência que resultou na necessidade de intervenções imediatas, atingiu ou o paciente ou o acompanhante ou o colaborador, e resultou em óbito.
	Obrigatória

e

Imediata

	Grau 2


	Ocorrência que resultou na necessidade de intervenções imediatas, atingiu ou o paciente ou o acompanhante ou o colaborador, e causou danos permanentes.
	Obrigatória

	Grau 3


	Ocorrência que resultou na necessidade de intervenções imediatas, atingiu ou o paciente ou o acompanhante ou o colaborador, e causou danos temporários.
	Obrigatória

	Grau 4


	Ocorrência que resultou na necessidade de intervenções imediatas, entretanto não atingiu ou não causou danos no paciente, acompanhante ou o colaborador.
	Obrigatória


EVENTOS SENTINELA QUE DEVEM SER NOTIFICADOS
· Cirurgia em paciente errado

· Cirurgia em parte errada do corpo

· Mortes relacionadas à falta/ demora no atendimento

· Mortes ou danos relacionados com procedimento de contenção mecânica de paciente

· Suicídio de paciente internado

· Troca de bebê após o nascimento

· Rapto infantil

· Agressão/ estupro/ homicídio

· Incêndio

· Explosão

· Outros: 

· erros na admin
· istração de medicamentos
· complicações operatórias e pós-operatórias
· queda de paciente
· erros em resultados de exames

· trocas de exames de pacientes

· erros em procedimentos (passagem de sonda, abocath, intracath, etc.)

Modelo do Formulário de Notificação de Eventos Sentinela


[image: image1]

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 
[image: image2]
NÃO CONFORMIDADES

· É a quebra de um processo, rotina ou protocolo, acordado que é de conhecimento de todos, mas não é cumprido.

· Pode ser um erro, defeito ou falha. 

· Algo que foge dos padrões habituais

O quê Notificar?

· Qualquer incidente que resulte em risco para as pessoas (pacientes, funcionários) e que podem ocasionar ou que ocasionaram algum tipo de dano.

· Qualquer não cumprimento ou quebra de processos, rotinas e protocolos existentes.

· Exemplos de ocorrências que devem ser notificadas:

· Relacionados a Tecnovigilância: falha ou mau funcionamento de equipamentos e materiais de uso no paciente

· Relacionados a Farmacovigilância: efeitos adversos, reações colaterais em pacientes relacionados a medicação

· Relacionados a Hemovigilância: reações transfusionais

· Relacionados a CCIH: uso de técnicas inadequadas, quebra de isolamento, condições que favoreçam a infecção

· Relacionados a Segurança e Saúde Ocupacional: condições inseguras e riscos para funcionários

· Outros: não cumprimento dos contratos entre as áreas, de rotinas, etc.

Por que Notificar?

· “Quem não mede, não gerencia. Quem não gerencia, não melhora.” (Juran)

· Para a segurança do paciente;
· Para evitar que a assistência prestada ao paciente resulte em dano.
· Para favorecer a melhoria dos processos
· Para melhorar os resultados
Como Notificar?

· Devem ser notificados em formulário próprio, disponivel em todos os postos de enfermagem, ao Escritório da Qualidade (ao lado do refeitório e Sesmt).

· Prazo para notificação após acontecimento: 24h

· O Escritório da Qualidade entrará em contato com as áreas responsáveis e solicitará adoção de medidas corretivas e preventivas para o problema apontado.

MODELO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADES
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	COMITÊ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE EVENTOS E NÃO-CONFORMIDADES

	Orientações:

Gerenciar riscos compreende a identificação, análise e prevenção. 

Qualquer incidente que resulte em risco para as pessoas (pacientes, funcionários) e que podem ocasionar ou que ocasionaram algum tipo de dano devem ser notificados.

Entregar ficha preenchida no Escritório da Qualidade em até 24h após a ocorrência.

	Nome da pessoa afetada pelo evento ou não-conformidade:



	Data e horário em que ocorreu o evento:

Data: _____/_____/_____   Hora: ___________
	Local em que ocorreu o evento:



	Assinalar área relacionada ao evento:

(    ) Tecnovigilância (falha ou mau funcionamento de equipamentos e materiais de uso no paciente)

(  ) Farmacovigilância (efeitos adversos, reações colaterais em pacientes relacionados a medicação)
(         ) Hemovigilância (reações transfusionais)
(    ) CCIH (uso de técnicas inadequadas, quebra de isolamento, condições que favoreçam a infecção)

(    ) Segurança e Saúde Ocupacional (condições inseguras e riscos para funcionários)

(    ) Outros (não cumprimento dos contratos entre as áreas, etc.)

	Descrição do Evento/Não Conformidade:

Ass. Notificador: _________________________________________




SERVIÇO DE FARMÁCIA 

Responsável -  Farmacêutica Maria Tereza Tissot

Composição:

Farmácia Central: Atende unidades abertas , convênio e UTI Neo e Pediátrica – Responsável Farm. Adrieli Susin.

Farmácia PA/PS: Atende PA/PS e UTI II – Responsável Farm. Susiele Sartori.

Farmácia Bloco Cirúrgico: Atende BC, SARE e CO – Responsável Farm. Lucia Rossi.

Farmácia INCAN: Atende Incan, pacientes internados das 7 horas às 18 h 30 min – Responsável Farm. Diana Silva e Farm. Dircelene Lunardi.

Farmácia SUS: Atende UTI 1 e os setores 230,320, 340 e 360. Responsável Farm. Juliana Bonatto e Farm. Andressa Rocha.

Atenção Farmacêutica

Horário: das 7h às 22h

Interação: medicamento x medicamento

                 medicamento x alimento

                 reconciliação medicamentosa

Alta Farmacêutica                      

Farmacovigilância de medicamento alto risco.

Normas a serem observadas:

Conhecer e respeitar a padronização;

NPT – Nutrição Parenteral, observar o horário de envio (máximo 11h 30min);

todas as prescrições devem ser feitas até as 15 horas, e os medicamentos onerosos liberados mediante autorização  do médico auditor.

SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

Responsável - Nutricionista Patrícia Fiorentini

“Encontra-se nos postos o Manual de Dietas do Hospital Pompéia”.

Prescrição e avaliação nutricional:

A prescrição dietoterápica é de responsabilidade do médico assistente.

O Manual de dietas do hospital especifica os tipos de dietas e os alimentos permitidos e proibidos em cada adieta hospitalar.

No sistema de informação Tasy, constam todas as dietas hospitalares, com suas indicações.

O nutricionista é responsável pela triagem, avaliação e conduta nutricional.

Os pacientes com terapia nutricional enteral são avaliados diariamente, dentro do horário de atendimento das nutricionistas. Os pacientes com terapia nutricional via oral são avaliados conforme critérios, estabelecidos pelo setor, de desnutrição, aceitação de dietas, período de internação e por solicitação médica.

As solicitações de avaliação nutricional devem ser realizadas através de formulários padrão da entidade.

Horário de atendimento dos nutricionistas: de segundas a sextas-feiras das 8h às 17h45min e nos sábados das 8h às 17h.

Horário das Refeições (pacientes)

Desjejum: das 7:30h às 8h

Lanche: das 9:30h às 10h

Almoço: das 11:15h às 13:45h

Lanche: das 14:30h às 15h

Jantar: das 17:30h às 18h para convênios e das 18:15h às 19h para SUS

Ceia: 20 h para convênios e diabéticos e dietas especiais para SUS.

É importante informar ao paciente que não é permitida a entrada de alimentos vindos de fora do hospital.

Refeitório

Lanche: das 8 h às 9 h 30 min

               das 15 h às 16 h 30 min

                das 2 h  às 4 h

Almoço: das 11 h 30 min às 13 h 45 min

Janta: das 20 h 45 min às 22 h 30 min

É proibido o uso de uniforme, roupa do bloco e roupa de residente (azul) no refeitório. O uso do crachá é obrigatório. As refeições devem ser reservadas, no cartão ponto, até as 9 horas do dia da refeição.

TERAPIA NUTRICIONAL

A portaria 272 de 08 de abril de 1998 e a resolução nº 63 de 06 de julho de 2000 estabelecem as boas práticas em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral, além da necessidade e a competência das Equipes Multiprofissionais de Terapia Nutricional. As portarias 131 e 135 de 08 de março de 2005 e a Portaria 343 de 07 de março de 2005 regularizam, respectivamente, o reembolso e o credenciamento do atendimento nutricional, junto ao SUS, como Assistência de Alta Complexidade.

Da composição da EMTN do Hospital Pompéia:

Paula Suzin Trubian – Médica – CRM 24928 – Coordenadora Clínica;

Maria Teresa Tissot – Farmacêutica – CRF 2430;

Juliana Bonatto – Farmacêutica - CRF 12700

Viviani Feix Peruzzo – Enfermeira – COREN 26319

Daniela Boeira – Enfermeira – Coordenadora Administrativa - COREN 126431

Patrícia Fiorentini – Nutricionista – CRN2 3065 

Julia Maciel de Quadros – Nutricionista – CRN2 9029

Sabrina Marcon – Nutricionista – CRN2 8808

São atribuições do Médico Assistente:

· Indicar e prescrever a Terapia Nutricional;
· Estabelecer a melhor via de acesso para Terapia Nutricional Enteral, assegurando o acesso ao trato gastrointestinal; Registrar em prontuário a localização desejada;

· Estabelecer o acesso intravenoso central, para a administração da Nutrição Parenteral;
· Proceder o acesso intravenoso central, assegurando sua correta localização;
· Participar do desenvolvimento técnico e científico relacionado ao procedimento;
· Garantir os registros da evolução e dos procedimentos;
· Orientar o paciente, os familiares ou responsável legal, quanto ao risco e benefícios  dos procedimentos;
· Solicitar radiografia para avaliar o posicionamento da sonda;

· Solicitar os exames laboratoriais definidos pela EMTN, na periodicidade 

estabelecida (semanalmente). Os exames estão afixados no mural do setor;

Verificação do posicionamento da sonda

A verificação do posicionamento da sonda deve ser feita através de RX abdominal.

Somente poderá ser iniciada a dieta por SNE após a confirmação, através de RX, da posição da sonda pelo médico assistente.

Orientação de alta EMTN:

Pacientes em Terapia Nutricional Enteral devem ser orientados pela equipe multiprofissional, Farmácia, Fisioterapia e EMTN, antes da alta hospitalar. 

Os pacientes e acompanhantes serão orientados sobre a terapia nutricional, cuidados de enfermagem, administração de medicamentos e fisioterapia.

A solicitação deverá ser feita em formulário padrão da instituição.

As orientações de alta devem ser solicitadas com no mínimo 24 horas de antecedência, não sendo realizadas no turno da noite, em finais de semana ou feriados.

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA E SARE  

Coord. de Enfermagem: Enfª Fernanda Andrighetti

· Formulário: Solicitar no formulário específico “requisição de exames”, ou alternativamente no formulário “solicitação de exames”, observando o preenchimento de todos os campos do cabeçalho. Carimbar e assinar.

· Relatório Cirúrgico: Deve ser preenchido corretamente contendo todas as informações pertinentes. Carimbar e assinar.

· Laudo de Material Especial: Deve ser preenchido corretamente contendo todas as informações pertinente. Carimbar e assinar.

· Retirar na Recepção do Bloco, avental e pro pés, para entrar na SARE.
· Proibido sair do ambiente do bloco cirúrgico com a roupa específica (roupa verde).
· Solicitamos com ênfase, manter o silêncio, visando desta forma o bem estar do paciente.
NORMAS DO SERVIÇO DE ANÁLISE CLÍNICAS

Coordenação: Luciano Sônego

O laboratório de Análises Clínicas do Hospital Pompéia de Caxias do Sul, funciona 24 horas por dia, sete dias por semana com os seguintes turnos 07:00 às 13:00 e das 13:00 às 19:00, de segunda à sexta-feira. Sábados, domingos e feriados das 07:00 às 19:00 e plantões noturnos das 19:00 às 07: 00 hs.

O corpo funcional é composto pelo coordenador do serviço, bioquímicos e biomédicos responsáveis respectivamente pelos setores de hematologia, microbiologia, bioquímica e imunologia, auxiliares de laboratório e recepcionistas.

A solicitação de exames deverá ser feita na requisição da instituição pelo sistema Tasy devidamente preenchida com todas as informações necessárias: nome completo, idade, setor, nº do quarto, exames requisitados, dados clínicos (motivo de solicitação), assinatura e carimbo do médico. 

A rotina do serviço de Análises Clínicas é realizada às 06 horas, 10 horas, 14 horas e 18 horas, sendo aceita na requisição impressa pelo sistema Tasy.

Fora desses horários somente serão coletados exames em caráter de urgência devidamente justificados, datados e com horário do pedido, conforme listagem.

UTIs, PRONTO SOCORRO E PRONTO ATENDIMENTO

Sódio                                                 Uréia

Potássio                                  
     Creatinina

Cálcio                                     
     Líquor

Cloretos                                  
     Hemocultura em pico febril

Glicose                                  
     Hemograma

Bilirrubina T e frações           
     Plaquetas

TGO                                        
    TP

TGP                                         
     KTTP

Fosfatase Alcalina                  
     Gasometria

GGT                                                  Troponina

Magnésio
 D-Dimeros

CK

CK-MB

Demais setores 

Hemocultura em pico febril

Sódio e Potássio

Glicose

Hemograma

Gasometria

OBS: Gasometrias arteriais deverão ser colhidas pela enfermagem e comunicado ao setor via telefone.

Rotinas Laboratoriais Hospital Pompéia:

Fica estabelecido que as rotinas de coletas de sangue em caráter de rotina deverão ser realizadas nos seguintes horários, inclusive fim de semana e feriados:

Noite: 06 horas 

Manhã:10 horas

Tarde: 14 horas e 18 horas

Entrega de resultado nos setores serão realizadas às 10 horas; 15 horas  e 19 horas                    

Atendimento em caráter de urgência comunicar ao serviço pelo telefone: 3220-8039

Tempo de realização dos exames urgentes para PA, PS e UTI’s, 2 horas da coleta da amostra.

Obs: Exames especiais para pacientes SUS mediante justificativa médica e autorização do médico auditor.

*Médicos Residentes não podem solicitar exames em guias de convênio para pacientes internados e/ou externos.

Atendimento externo:

Coleta de exames de segunda a sábado:

Das 07 horas às 9h30min

Entrega de resultado:

De segunda à sexta das 07horas às 19horas.

Sábados das 07 horas às 12 horas
SERVIÇO DE TOMOGRAFIA E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA - INDIP 

Resp. Técnico – Dr. Ciro Duarte - Resp. Administrativo – Sr. Roberto e Sra. Natália – Enfermeira Gestora – Enfª Denise Cadorin

Informações importantes sobre o processo do RX:

Solicitação de exames:

· Pacientes SUS: os exames devem ser solicitados no sistema Tasy;

· Pacientes Convênios: não é permitido solicitar exames pelo residente, apenas pelo

     médico credenciado ao convênio;

· Exames para funcionários: devem ser solicitados exclusivamente pelo médico do

     trabalho no setor do SESMT;

· Ser cauteloso na solicitação de exames para pacientes SUS, pois não há
     remuneração específica para exames de pacientes internados.

Realização de exames:

· Pronto Socorro: a realização do exame é imediata em equipamento digital exclusivo 
do PS. As imagens poderão ser visualizadas imediatamente no sistema Viewer e Pickson, sem necessidade de imprimir as imagens; 

· Bloco Cirúrgico:  realizadas imediatamente após a solicitação em equipamento 
convencional, móvel exclusivo do BC. Em breve as imagens serão digitalizadas por meio de uma impressora CR e estarão disponíveis no sistema Viewer e Pickson, não necessitando de impressão. Não é permitido aos médicos retirar do bloco as imagens;

· Ambulatório: os exames serão realizados em equipamento convencional exclusivo do ambulatório e as imagens são digitalizadas por meio de uma impressora CR e estão disponíveis nos sistemas Viewer e Pickson;
· Internação: os exames são realizados em equipamento digital no setor de radiologia sendo disponibilizadas as imagens no sistema Viewer imediatamente após a realização do exame, podendo ser acessadas em qualquer setor de internação;
· Exames Contrastados para pacientes internados: os exames são realizados em equipamento específico, no raio-X central, mediante prescrição médica via sistema Tasy. A enfermagem agenda com o setor do raio-X que entrega o preparo específico para o setor.
Liberação de laudos: 
· Pronto Socorro: 48 horas após a realização do exame;

· Bloco Cirúrgico: para pacientes internados, a liberação do laudo segue o fluxo da internação. Para pacientes ambulatoriais 48 horas após a realização do exame;

· Ambulatório: 24 horas após a realização do exame;

· Internação: exames realizados até as 10h terão laudo liberado às 13h;

                        exames realizados entre 10h e 16h, terão laudo liberado às 18h 30min;

   sábados, domingos e feriados a liberação de laudos se dará às 13h.

Os exames realizados de urgência e emergência poderão ser visualizados pelo médico residente no computador do equipamento que realizou o exame (tomografia computadorizada / Ressonância e RX). Caso esse exame (Tomografia / Ressonância e Raio-X) precise ser retirado do setor pelo médico residente, deverá solicitar para o técnico responsável autorização para que seja liberado.

Todo exame que for retirado do INDIP, pelos médicos residentes, estará sob responsabilidade do mesmo, devendo assinar o livro de protocolo constando data de retirada. Quando da devolução deverá ser observada a data com responsabilidade para que se efetue os laudos com urgência.

Disponibilizamos aos residentes, UTI’s e aos setores, as imagens e os laudos dos pacientes que realizaram exames conosco, no qual esses pacientes tiveram entrada pelo PS/PA ou internados. Será criado um login e uma senha para que os residentes e os médicos possam acessar através dos computadores essas informações nos seus setores.

Informamos que os médicos residentes não podem solicitar exames de Tomografia e Ressonância Magnética para pacientes de convênios. Somente podem solicitar exames para pacientes SUS, mediante autorização do seu preceptor.

Enfatizamos, que não pode ser pedido exames de Ressonância Magnética, para pacientes que se encontrarem em atendimento no PS, pois o exame não será pago para o hospital.

Salientamos que exames de Ressonância Magnética só serão realizados após parecer do médico auditor, logo após o pedido médico ter sido autorizado ele deve ser encaminhado para a recepção do setor de Tomografia e Ressonância Magnética a fim de marcação e fornecimento de preparo, caso necessário.

Todos os exames solicitados devem ser prescritos no Tasy, sendo que o médico que solicitou o exame na guia (papel), deve ser o mesmo que está solicitando o exame pelo Tasy.
SERVIÇO DE RADIOLOGIA  

Coord. Administrativa – Mirian Carpenedo - Tecnóloga Patrícia Oliveira - Enfermeira Gestora – Enfª Denise Cadorin

Informações envolvendo exames e como solicitar: formulários de SUS/convênios em conjunto com o Serviço de Radiologia.

Preparo de exames do RX

Deve descer a requisição de exames completa e com conhecimento da história     do 

paciente.

· Biópsias Prostáticas:
Tomar um comprimido de Cipro 500, via oral 2 horas antes do exame;

01 supositório de glicerina 2 horas antes do exame;

01 comprimido de paracetamol 750, via oral 2 horas antes do exame.

· Ecografia Hipocôndrio + Abdômen Superior:
Trazer exames anteriores;

Jejum de 08 horas.

· Ecografia Abdomen Total:
Trazer exames anteriores;

Jejum de 08 horas e 02 horas antes do exame, tomar 04 copos de água e não urinar.

· Ecografia Aparelho Urinário + Pélvica:
02 horas antes do exame, tomar 04 copos de água e não urinar;

Trazer exames anteriores.

· Ecografia Membros Inferiores:
Trazer exames anteriores.

SERVIÇO DE FISIOTERAPIA

Responsável: Camila Fiorio

Está localizado no 3º andar da ala velha, sala Centro Administrativo – ramal 7098 ou 8215

O serviço conta com 9 fisioterapeutas, que realizam atendimentos à todas especialidades atendidas pela instituição. 

SERVIÇO DE ENFERMAGEM 

Responsável -  Gerente - Enfª Viviani Peruzzo, Coordenadora Administrativa Enfª Flávia Miranda

Está localizado no 3º andar da ala velha, sala do Centro Administrativo, ramal 8080.

O Serviço de Enfermagem está estruturado conforme organograma funcional:

· Gerência de Enfermagem ( Gerente e Coordenadora Administrativa Assistencial);

· Supervisão em algumas áreas;

· Enfermeiros Gestores das UGB’s;

· Técnicos de Enfermagem;

· Auxiliares de posto;

O serviço de Enfermagem do Hospital Pompéia divide-se em Coordenações              de áreas:

· Supervisão do centro cirúrgico, recuperação, centro obstétrico e centro de materiais- Enfª Fernanda Andrighetti;
· Supervisão da Innefro – Enfª Ana Milczarek;

· Demais setores com Gerência de Enfermagem e Enfermeiros Gestores dos turnos, 800, 700, 600, 500, 400, 300, 320, 340, 360, 200, 230, UTI’s, PS, PA, Ambulatório,

· Supervisão do serviço de higienização e Lavanderia – Taísa da Silva Eslabão;

· Spervisão do banco de olhos – Enfº Eduardo  Dutra;
· Supervisão do Incan – Kelly M. Mensh e Enfª Stefania Búrigo

UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA E UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS

· UTI 1 - localizada no 3º andar da Ala Velha, atendimento ao SUS, com 11 (onze) leitos;

· UTI 2  -  localizada no 1º andar da Ala Velha, atendimento aos convênios, com 8 (oito) leitos;

· UTI NEO/PED - localizada no 2º andar da Ala Velha, atendimento ao SUS e Convênios, com 11 (onze) leitos para Neonatologia e 4 (quatro) para Pediatria;

· UCI - localizada no 2º andar da Ala Nova, atendimento aos Convênios, com 6 (seis) leitos;

· A solicitação e/ou reserva de leitos nas UTI’s deverá ser de médico para médico conforme protocolo.

SERVIÇO DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA PS/PA 

Responsável -  Sra Renata  Demori

· É obrigação do plantonista da Emergência o primeiro atendimento. O médico

residente da cirurgia, ortopedia ou clínica quando chamado ao PS ou PA está subordinado ao seu preceptor em qualquer atendimento ou procedimento. Se o preceptor não estiver à disposição, o médico residente estará subordinado ao plantonista do PS ou PA;

· O médico residente deverá ser chamado pelo médico ou pelo enfermeiro responsável pelo serviço de urgência para atender paciente específico da sua área apenas após a avaliação deste pelo plantonista;

· Estabelecer contatos (pessoalmente ou por telefone) necessários para a transferência de dados ou pacientes para as diversas áreas do HP;

· Acompanhar os pacientes, quando necessário, no seu deslocamento para realização de exames e/ou procedimentos dentro do HP e também pacientes graves durante a sua remoção para outras unidades do HP;

· Respeitar os horários de rotina de coleta de exames ou solicitar em caráter de emergência, lançando no sistema Tasy, preenchendo campo específico do formulário com assinatura e carimbo;

· Os casos clínicos em observação ou internados no PA/PS são de responsabilidade do socorrista até sua transferência para os setores de internação podendo o residente acompanhar a evolução do paciente, ou responsabilizando-se deste quando a internação à especialidade já tenha sido aceita pela equipe;

· Os pacientes atendidos /avaliados e posteriormente liberados pelos médicos residentes deverão ter sua alta informada. Caso haja necessidade de avaliação por outra especialidade médica, transmitir o caso ao plantonista PA/PS, para que o paciente não fique sem definição de conduta;

· Os encaminhamentos das UB’S e Postão 24 horas são aceitos somente pelo médico plantonista do OS;

· Para encaminhamento de pacientes do Ambulatório para o PS, deve ser feito contato com a Central de Regulação de Leitos;

· Os residentes de clínica, cirurgia e ortopedia assim como os residentes de especialidades serão responsáveis pelo atendimento a qualquer urgência ou emergência que ocorrer a pacientes internados no Hospital em sua especialidade até o comparecimento do médico assistente do caso ou o preceptor;

· Os casos omissos serão resolvidos pela COREME;

· Comunicar os Enfermeiros sobre condutas com os pacientes e suas modificações, para assegurar a efetivação da mesma;

· Preencher corretamente os laudos (tomografias, AIH, Cat’s, etc...), com assinatura e carimbo em todas as vias;

· Lembramos que as internações deverão ser encaminhadas via central de internações;

· Seguir e respeitar o fluxo estipulado pelo SACA e Sistema Único de Saúde;

· Lembramos que, não é permitido encaminhar pacientes para reavaliação e realização de exames diagnóstico no Pronto Socorro, para tal, temos o ambulatório ou as UBS’s;

· Realizar requisições de exames  e prescrição médica no sistema Tasy;

· Não utilizar os computadores nas recepções destes setores para emissão de prescrições.

PRONTO ATENDIMENTO 

Coordenação Administrativa –Sra Renata Demori

· Os Médicos Residentes das diferentes especialidades atenderão os casos de consultoria do Pronto Atendimento conforme solicitação do médico plantonista de acordo com escala prévia de plantões estabelecidas pelas chefias de área, dirigindo-se sempre ao preceptor para prestar informações e receber orientação.

REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE TI DO HOSPITAL POMPÉIA

O usuário de Rede tem as seguintes RESPONSABILIDADES:

· Respeitar a propriedade intelectual, não copiando, modificando, usando ou divulgando em todo ou em parte, textos, artigos, programas ou qualquer outro material, sem a permissão expressa e/ou por escrito, do detentor dos direitos da mesma;

· Zelar pelos equipamentos que utiliza não sendo permitido qualquer mudança, desconexão das partes, substituição ou qualquer alteração nas características físicas ou técnicas dos equipamentos da rede do Hospital Pompéia;

· Os equipamentos e recursos de informática devem ser utilizados pelo usuário exclusivamente para realizar tarefas relacionadas com a atividade para a qual foi contratado pelo Hospital Pompéia;

· A aquisição de qualquer equipamento, periféricos de informática ou softwares só deve ser feito mediante o parecer do Setor de TI; 

· Caso o usuário necessite utilizar softwares diferentes daqueles que estão disponíveis, a coordenação deverá encaminhar com antecedência uma Ordem de Serviço contendo a justificativa da necessidade de uso. É válido salientar que somente serão instalados softwares licenciados.

· Caso seja efetuada a instalação de algum software sem a avaliação e autorização do Setor de TI, este não se responsabilizará por qualquer perda de informação ou alteração que este software venha a causar nas propriedades do equipamento. É válido salientar que softwares instalados sem autorização serão removidos sem aviso prévio;

· A senha do usuário é pessoal e intransferível, por isso a troca periódica da mesma, bem como a escolha de uma codificação mais complexa garante a proteção dos seus dados e a sua reputação junto à instituição, estando ciente da responsabilidade de mantê-la em sigilo;

· A internet é uma ferramenta de trabalho, portanto, os usuários devem utilizá-la de forma responsável e profissional. A navegação é monitorada e o usuário pode ser responsabilizado pelo conteúdo acessado;

· É proibido o envio de e-mails com DADOS CONFIDENCIAIS do Hospital Pompéia para pessoas externas, a menos que seja uma necessidade do Hospital e devidamente autorizado pelos superiores. Aqui se incluem o envio de arquivos de dados para prestadores, fornecedores, parceiros, médicos e etc...;

· É de responsabilidade do usuário a verificação de vírus em mídias removíveis antes da utilização do seu conteúdo nos computadores;

· É proibido o armazenamento de arquivos pessoais como fotos, músicas, e-mails ou qualquer outro documento nos diretórios da rede do Hospital Pompéia;

· Download de jogos, vídeos, músicas, acesso a sites de bate-papo, de conteúdo pornográfico ou que incitem violência, racismo ou qualquer prática contrária às leis vigentes são terminantemente proibidos na rede do Hospital Pompéia;

· Equipamentos, softwares e arquivos necessários para a utilização em apresentações devem ser solicitados e testados com antecedência de no mínimo 5 dias, para evitar problemas nos recursos que comprometam o bom andamento do evento;

· Quaisquer problemas ou solicitações referente a equipamentos de informática, aplicativos, Sistema Tasy, criação de usuários, trocas de senhas ou troca de perfil deve ser informado ao Setor de TI via ORDEM DE SERVIÇO no Tasy;

· Havendo necessidade de suporte técnico fora do horário normal de expediente, contate a Coordenação de Enfermagem ou o Plantão Administrativo, que farão o contato com o responsável pelo Sobreaviso da TI, que durante a semana atende até às 00h00 e nos fins de semana em tempo integral.

Sistema de Gestão Hospitalar – TASY

Acesso ao Sistema TASY:

· Usuário: Único e Intransferível;

·  Senha contendo letras e números com, no mínimo, 6 dígitos;

·  Serviços de acesso às bases de teste e produção;

·  Senha padrão para o primeiro acesso: hp1234.
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Estrutura do Sistema TASY
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COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA -  COREME

Coordenador – Dr. Osvaldo Simões Pires von Eye

Orientadora de Ensino -  Profª Olga Giusti
Superintendência Operacional -  Sr. Walter Beck
Está localizada no 9º andar do Hospital Pompéia.

· Coordenar e supervisionar todas as atividades referentes ao desenvolvimento dos                          Programas de Residência Médica é a função da Orientadora de Ensino.

· Decidir agilizando e solucionando juntamente com a Coordenação da COREME todas decisões necessárias que visem o bom andamento do Programa de Residência Médica é a função da Coordenação Administrativa.

Orientadora de Ensino - Ramal 8097

PRÍNCIPIOS BÁSICOS DA RESIDÊNCIA MÉDICA

· O Programa teórico deverá ser cumprido conforme decisão da Preceptoria com cópia para COREME, para que proceda o registro devido;

· A participação nos cursos de ATLS e ACLS é de responsabilidade do residente a inscrição, e na apresentação do certificado serão ressarcidos em 50% do valor do curso pela COREME;

· A apresentação de trabalhos em congressos e similares terá uma ajuda de custo de 75% quando apresentado à confirmação para o congresso e nota fiscal da confecção do trabalho;

· Entregar na COREME xerox do Certificado de participação em Congressos, Seminários, Estágios, etc..., para que seja anexado junto à sua pasta;

· A liberação das cópias de Xerox são em número de 300 para residente ao ano, ultrapassando esta cota o valor a ser cobrado será de R$ 0,05. Acima de 100 cópias o pedido deverá ser feito com 24h de antecedência;

· Memorandos para solicitação de férias deverão ser entregues a COREME assinados pelo chefe da área em tempo hábil;

· Ao iniciar o PRM o residente recebe as chaves da sala de estar , sala de estudos e dormitório, comprometendo-se de devolvê-las ao término da Residência;

· Conforme Resolução CNRM nº 04/2003 Art. 13 § 2º, a Instituição julgando importante e fundamental na formação dos médicos residentes, exigirá a partir desta data, incluindo os que encerram o programa este ano, a publicação de um trabalho científico até a conclusão do PRM na Revista Médica do Hospital Pompéia ou outro período de escolha do autor;

*Caso não siga esta determinação, não receberá o certificado de conclusão.

REFERÊNCIAS IMPORTANTES

· Térreo: 

Ambulatório, Departamento Pessoal, Psicologia, Serviço Social, Refeitório, SESMT, PED, Nutrição, Gerência Administrativa, Hemodinâmica, Clinicor, setor de contas e faturamento.

· 1º andar - Ponto de Referência: Portaria Central

À direita: Banco SANTANDER, Baixas SUS, Supervisão Recepção, Tomografia, Ressonância, Medicina Nuclear, Ecografia, RX, Laboratório.

Coordenação PA/PS, PA, PS, UTI 2 adulto, Bloco Cirúrgico, SARE.

· 2º andar - Ponto de Referência: Agência Transfusional

Á direita: Caixas Eletrônicos, NACC, Tesouraria,  Auditório, SAC, LITHO’S, Setor 200, UCI.

Á esquerda: Telefonista, Lancheria, Residência Médica (sala de Estar, Sala de Estudos, Dormitórios), INCAN, Setor 230, Espanta Dodói, CO, UTI NEO/PED.

· 3º andar - Ponto de Referência: Setor 320

Á direita: Setor 300 (convênios)

Á esquerda: INNEFRO, Setores 340, 360, Centro Administrativo – CCIH, NVEH, Gerencia e Supervisão de Enfermagem, Coordenação da Fisioterapia, Superintendência Assistencial, UTI 1 adulto

· Referência Andares (ala de convênios):

3º andar – Setor 300 – Materno-Infantil

4º andar – Setor 400 – Cirúrgico Geral/Traumatologia

5º andar – Setor 500 – Clínica Adultos

6º andar – Setor 600 -  Clínica Adultos

7º andar –  Setor 700 –Cirúrgico/Onco/Neuro

8º andar – Setor 800 -  Psiquiatria

9ºandar – Sala de Bem Estar e Convivência, COREME, Biblioteca, Revista Médica, Estágios, CEP, Tecnologia de Informática, TASY, Direção Médica, Superintendente Geral, Assessoria de Planejamento, Xerox, Contabilidade, Financeiro.

	
	

	Superintendência Geral
	Francisco Soares Ferrer

	Diretor Clínico
	Dr. Marcelo Fonseca Frigeri

	Diretor Técnico
	Dr. Valério Casagrande

	Coordenador da COREME
	Dr. Osvaldo Simões Pires von Eye

	Orientadora de Ensino
	Profª. Olga Regina de Freitas Giusti


INFORMAÇÕES

IMPORTANTES
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RELAÇÃO DE CHEFIAS

Gerente Médico – Dr. Carlos Castellano Silveira

Assunto: Vinculados a rotinas e procedimentos de Pronto Socorro, UTI’s e Link de problemas assistenciais (médicos) com setores administrativos.

Equipamentos necessários para o bom funcionamento do setor.

E-mail: castels@terra.com.br
Direção Técnica – Dr. Valério Casagrande

Atribuições constantes no regimento do corpo clínico.

E-mail: drvalery@medicounimed.com.br
Direção Clínica – Dr. Marcelo Frigeri

E-mail: i.frigeri@terra.com.br
Superintendente Administrativo Assistencial – Geraldo Rocha

Atribuições pertinentes a questões administrativas que não estão correspondendo

área assistencial.

E-mail: geraldo.rocha@pompeia.org.br
Gerência de Enfermagem – Enfª Viviani Peruzzo 

E-mail: viviani.peruzzo@pompeia.org.br
Coordenadoras de Enfermagem

Relação entregue aos residentes no início do exercício.

Superintendente Geral – Francisco Soares Ferrer

E-mail: diretoria@pompeia.org.br/kamila.zanotto@pompeia.org.br
Superintendente Operacional – Walter Beck

Atribuições referentes as funções de apoio operacional do hospital: recepção, manutenção, nutrição, lavanderia, entre outros.

E-mail: walter@pompeia.org.br
Superintendente Financeiro – Ivanor Arcari

Atribuições relativas ao funcionamento das áreas de faturamento, contabilidade, tesouraria, estatística, compras, estoque e departamento pessoal.

E-mail: ivanor@pompeia.org.br
Caxias do Sul, 01 de fevereiro de 2011.

NOSSOS

RESIDENTES
	
	


Botões Fechar e Trocar Usuário





Funções





Perfil





Manuais do Sistema





Botão para alternar entre Grid e Detalhe;


Botão para Imprimir os documentos vinculados;


Botão para Visualizar os documentos antes de Imprimir;


Botão para incluir novas informações;


Botão para salvar as alterações;


Botão para abandonar as alterações antes de salvá-las;


Excluir o registro inserido no sistema;


Fechar a função aberta.
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-

Obra: ____________________________________________________

 

_______________________________________________________________

 

Equipamentos: _

__________________________________________________

 

_______________________________________________________________

 

Meio Ambiente: __________________________________________________

 

_______________________________________________________________

 

 

Ações adot

adas para melhoria

 

–

 

Plano de Ação

: ________________

_______

 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

 

______

_________________________________________________________

 

_______________________________________________________________

 

 

 

 

____________________________________________________

 

Nome e assinatura do notificador

 

 

Preenchimento pelo Escritório da Qualidade:

 

 

Data Recebimento: _____/_____/_______    

No. da Ocorrência: _________      

 

 

Tipo: (    ) Ocorrência     (    ) Não Conformidade     

 

 

Evento Sentinela: (    ) Sim

 

(    ) Não

 

Grau: ________

 

 

 

Notificação:  (     )  IQG: _____/_____/_____

 

 (     ) Não Noti

ficado

 

 

Outras providências: ______________________________________________

 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

______________________________________________________

_________

 

_______________________________________________________________

 

 

 

_______________________________________

 

Assinatura
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NOTIFICAÇÃO DE EVENTO SENTINELA

 

 

 

Data: _____/_____/_____

 

 

Hora: ___________

 

 

      

 

 

Local da Ocorrência: ______________________________________________

 

 

Dados da pessoa atingida: 

 

(     ) Paciente

 

(     ) Acompanhante

 

(     ) Funcionário

 

Nome: ______

_____________________________ Idade: _____ Reg.: ______

 

 

Descrição da Ocorrência: __________________________________________

 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_____

__________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_________

______________________________________________________

 

 

Tipo de dano causado (descrever):

 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

 

 

Ações adotadas 

imediatas

: ____________

____________________________

 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

 

 

Análise das Causas 

–

 

Diagrama de Cau

sa e Efeito 

“

Ishikawa

”

:

 

 

 

 

 

 

Causas que devem ser investigadas que

 

 

 

 

 

 

p

odem ter ocasionado o evento:

 

 

 

 

Método: ________________________________________________________

 

_______________________________________________________________
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